
Direito e prudência
direito regula comporta-
mentos humanos futu-
ros, nunca os que já se
passaram, daí o princípio
da irretroatividade das
normas jurídicas (leis,
atos normativos da admi-
nistração e sentenças ju-
diciais). Caso contrário,

não haveria segurança jurídica nem previsibili-
dade nem boa-fé. Que a lei não pode retroagir,
salvo para beneficiar, é valor hoje incorporado
ao direito de todos os povos cultos e noção de
popular sabença. Contudo, a irretroatividade
das decisões judiciais, mormente as de nature-
za constitucional, que decretam a inconstitucio-
nalidade ou a constitucionalidade de leis e atos
normativos, ainda é, entre nós, uma questão em
aberto e altamente sensível na área do direito
tributário (aplicação em massa do direito, a atin-
gir multidões). No Brasil, a constitucionalidade
ou não de uma lei é ditada – em última instân-
cia – pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Dá-
se que, muita vez, os tribunais comuns dizem
que dada lei é constitucional e o STF diz o con-
trário, ou vice-versa, anos depois de levantada a
questão nos pretórios judiciais, ocasionando re-
viravoltas nas expectativas dos jurisdicionados.
Acontece, também, o que é mais dramático, de
os próprios tribunais, inclusive o Supremo, mu-
darem a jurisprudência, à luz de novas circuns-
tâncias, provocando insegurança quantos aos
efeitos do novo pronunciamento. 

Os efeitos no tempo das decisões sobre a in-
constitucionalidade ou não das leis e atos nor-
mativos podem ser ex tunc, ou seja, com efeito
retroativo, pois lei inconstitucional é lei nenhu-
ma, ou ex-nunc (da decisão para a frente) e até
ad futuram, a partir de uma data prefixada pe-
la corte (inconstitucionalidade sem pronúncia
de nulidade). Certa feita, foi declarada a incons-
titucionalidade de uma lei de Mira Estrela, mu-
nicípio de São Paulo, que garantia 11 verean-
ças, quando deviam ser nove. A corte adiantou
– para resguardar as leis votadas pela Câmara
Municipal – que o decisum valeria somente
para a próxima legislatura. O mesmo se deu
com os casamentos celebrados perante cartó-
rio civil cujo titular investira-se com base em
lei declarada posteriormente inconstitucional.
Os matrimônios tinham que ser preservados.
O assunto complica-se quando se cuida das
mutações na própria jurisprudência dos tribu-
nais. No momento, milhares de empresas e
profissionais liberais aguardam com angústia
os efeitos de duas decisões da Corte Suprema,
cujo mérito já foi julgado. A maioria dos 11 mi-
nistros já se pronunciou pela inconstituciona-
lidade. Os votos restantes não alterarão o resul-
tado, mas falta definir os efeitos, se ex-nunc ou

ex-tunc, ou seja,
com ou sem retroa-
tividade, para sim-
plificar o raciocínio. 

O primeiro caso
diz respeito ao direi-
to de as empresas se
creditarem do Im-
posto sobre Produ-
tos Industrializados
(IPI), quando adqui-
rem insumos tribu-
tados com alíquota
zero. Durante um
decênio, pronuncia-
mentos de vários ministros davam como devi-
dos os creditamentos, não vendo inconstitucio-
nalidade na questão. Agora, a Corte mudou a
sua jurisprudência. Os contribuintes terão que
devolver, com juros, multas e correção monetá-
ria os créditos aproveitados nos últimos cinco
anos (período não prescrito)? E a boa-fé dos que
acreditaram na jurisprudência anterior? E o
princípio da segurança jurídica, que se baseia na
previsibilidade das decisões judiciais reiteradas?

O segundo caso rima com a Cofins dos pro-
fissionais liberais, especialmente escritórios de
advocacia. Antes, dada lei complementar isen-
tou os profissionais de pagarem a contribuição.
Depois, uma lei ordinária revogou a isenção. Foi
levantada a tese de que somente uma lei com-
plementar poderia fazê-lo. Depois de alentadas
discussões, o Superior Tribunal de Justiça (STJ)
encampou a tese, lavrando até uma súmula
(276), transmitindo ao mundo jurídico a certe-

za de que a isenção
continuava a viger.
Mas o Supremo – ao
meu ver com acerto
– já declarou que a
matéria não era pri-
vativa de lei comple-
mentar. Neste caso, a
lei complementar
que dava a isenção
tinha valência de lei
ordinária, podendo,
portanto, ser revoga-
da por outra lei ordi-
nária, inexistindo fe-

rimento ao princípio constitucional da hierar-
quia das leis. Ocorre que milhares de profissio-
nais liberais não apenas deixaram de pagar a Co-
fins como, tampouco, depositaram em juízo as
quantias litigandas, fiados na Súmula 276 do STJ.
Terão que pagar a contribuição? Desde quando?
Os que sofreram autuações certamente terão
um monumental passivo fiscal a ser pago, que
bem poderá levá-los à insolvência e à perda dos
seus bens. Aqui a questão é mais delicada porque
a jurisprudência desfeita não é da Corte Supre-
ma. É de outro tribunal (STJ), mas cuja função
constitucional é a de unificar a compreensão do
direito nacional em todo o país. A última palavra
está por ser dita quanto aos efeitos da decisão.
Penso que os ministros saberão exercer a jurisdi-
ção constitucional, mas o farão atentos ao signi-
ficado da palavra jurisprudência. Ou seja, dizer o
direito com a devida prudência, para gáudio dos
princípios da segurança jurídica e da boa-fé.

Penso que os
ministros saberão

exercer a jurisdição
constitucional, mas o

farão atentos ao
significado da palavra

jurisprudência

A decisão
de ser mãe

O Dia das Mães, festejado hoje,
tem como pano de fundo a come-
moração da vida, do início de tudo.
Seria bastante limitado e superfi-
cial acreditar que essa data repre-
sente um dia voltado às mulheres,
como figuras femininas e suas
conquistas. A elas foi deixado o le-
gado de dar a vida, iniciar a história
de um novo ser, e mais, criá-lo na
grande maioria das vezes. Come-
morar o Dia das Mães é comemo-
rar a vida, é celebrar a perpetuação
da espécie, é comemorar a família.
Ser mãe é também uma conquista,
que envolve decisões importantes.

Antigamente, a mulher era
educada para se casar, ter filhos e
cuidar da casa e da família. Atual-
mente, o papel feminino diante da
sociedade mudou e a mulher ga-
nha importante participação no
mercado de trabalho. O que ve-
mos hoje é que, ao priorizar a car-
reira, a mulher, ainda que por um
ato inconsciente, acaba postergan-
do a realização do sonho de ter fi-
lhos, esquecendo-se de que um
dos fatores mais importantes para
a fertilidade é a idade feminina.
Pesquisas mostram que, hoje, nos

países desenvolvi-
dos, mais de 47%
dos casais que são
atendidos nas clí-
nicas de reprodu-
ção assistida tive-
ram o primeiro fi-
lho e não estão
conseguindo ter o
segundo por pro-
blemas relaciona-
dos principalmen-
te à idade da mu-

lher. A mulher jovem, que man-
tém relações sexuais regulares,
tem 20% de chances de engravidar
em cada ciclo menstrual, uma das
menores taxas de fertilidade no
planeta. Após os 35 anos, as chan-
ces começam a cair, atingindo 10%
aos 40, e vai diminuindo progres-
sivamente. Isso porque a taxa de
fertilidade está diretamente rela-
cionada à reserva ovariana, que se
altera com o tempo. Diferente-
mente dos homens, que renovam
os espermatozóides de 75 em 75
dias, as mulheres já nascem com
um número predeterminado de
óvulos – 2 milhões, em média.
Quando atingem a puberdade,
elas têm 500 mil óvulos e, a cada
mês, cerca de 1 mil são gastos pa-
ra ovular um, até a menopausa.
Planejar a maternidade é, sem dú-
vida, uma das grandes armas que
a mulher tem para prevenir a
ocorrência de infertilidade – au-
sência de gestação após um ano
de relações sexuais regulares e
desprotegidas. A decisão a ser to-
mada cabe a cada casal. 

Além desse fator – a falta de
planejamento de uma gestação
tendo em vista a idade –, a inferti-
lidade tem sido cada vez mais in-
cidente nos últimos anos, como
reflexo de vários fatores da vida
moderna. Zelar pela qualidade de
vida, evitar contágio por doenças
sexualmente transmissíveis
(DSTs), não fumar nem usar dro-
gas são alguns exemplos de atitu-
des preventivas que podem aju-
dar a preservar a capacidade re-
produtiva. Em vez de passar pela
frustração de não conseguir reali-
zar o sonho de ter um filho, é me-
lhor investir nesses cuidados, sim-
ples, mas necessários.

Depois dos
35 anos,
chances de
a mulher
começam 
a cair

O

Ofícios, profissões e valores

Os ofícios que se convertem em profissões
se transformam graças à declaração pública de
valores. Isso é, precisamente, professar. Não só
exercer uma arte ou um ofício, mas adquirir o
seu ethos, compreender os seus fundamentos,
cultivar o seu uso prudente. As profissões mo-
dernas mesclam conhecimento formal com dis-
posições espirituais que asseguram o correto
exercício dos talentos. Quando um profissional
adquire experiência, essa se transforma em
uma forma de conhecimento, denominado tá-
cito ou implícito, para assinalar que não se sis-
tematiza em livros didáticos e é difìcilmente
avaliável ou transferível. Em geral, esse conhe-
cimento está ligado a uma biografia individual,
sem a qual carece de sentido. A sua fusão com o
conhecimento explícito, formal, garante essa
harmônica relação entre o saber e o fazer, que
nos faz dizer, como Laín Entralgo, que a profis-
são é um saber-fazer. Não se esgota aí o sentido
das profissões. Elas se obrigam também a um
“saber-estar” na dignidade do ofício. Saber repre-
sentar o papel que a sociedade designa ao pro-

fissional, saber entender as demandas e apreciar
as recompensas apropriadas são também parte
do ethos profissional corretamente entendido.

Finalmente, como instituições sociais – isto
é, arquitetura de relações entre pessoas – as pro-
fissões também corporificam valores. Alguns
indicam sua própria constituição e estrutura.
Outros, a forma de organizar seus serviços à so-
ciedade maior. Isso constitui uma forma de co-
nhecimento que se pode chamar estrutural:
não explícito nem individualmente implícito,
que se descobre nos usos sociais. Por exemplo,
as universidades manifestam tradições e mis-
sões em sua organização, nas denominações de
suas unidades, em seus modos de atuar. Igual-
mente ocorre com os hospitais, os bancos e os
serviços sociais. Cada profissão aporta os seus
modos preferidos de estruturação hierárquica,
as suas formas de recompensar a virtude ou a
excelência, as suas orientações. As instituições
que incluem diferentes profissões devem espe-
rar a tensão própria desta diversidade que inci-
de sobre a administração e repartição do poder.

Num panorama de numerosos valores hie-
rarquizados e estruturados é fácil se desorientar.
Por isso, necessitamos da síntese e do pensa-
mento reflexivo. A ação especializada, a práxis

normalizada, respondem a conhecimentos e
sentimentos de diverso tipo, cada um com seus
valores. O conjunto resume o ethos de um cam-
po de ações e significações e determina os carac-
teres de sistemas sociais tão distintos como os
da ciência, religião e medicina, para só mencio-
nar alguns. Uma consideração antropológica de-
ve precisar suas origens, suas motivações, seus
fundamentos e suas metas. O ponto de vista des-
de o qual se parte é tão importante como são os
argumentos. As múltiplas origens da moral e da
religião se resumem na ação humana, “via final
comum” do saber, da experiência, da crença e do
sentimento. É aí onde toda afirmação com aspi-
rações de reflexão antropológica deve ser exami-
nada e estudada. Aí se manifestam as mais irre-
dutíveis discrepâncias e antagonismos sobre in-
terpretações e valorações. Uma orientação bioé-
tica supõe a incorporação do diálogo como ele-
mento fundador e constituinte das ações. E per-
mite tipificar as ações de um sistema social (o
médico, o magisterial, o técnico, enfim, qualquer
um) segundo sejam apropriadas, feitas de acor-
do com a arte, boas porque fazem bem para
aqueles que as executam ou recebem seus efei-
tos e justas porque podem se generalizar para to-
da a comunidade.
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